
INDICAÇÃO Nº    317

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias, visando à liberação de recursos para construação de duas Academias ao Ar Livre no município de Mococa.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Francisco Carlos Cândido e faz-se necessária para construção de duas “Academias ao Ar Livre”, sendo uma no Ginásio Poliesportivo “Centro Esportivo e Cultural Venerando de Castro” e outra no “Centro Rural Victório Geraldo”, ambos próprios municipais no Distrito de São Benedito das Areias, no município.

As “Academias ao Ar Livre” são equipamentos de ginásticas instalados em espaços públicos acessíveis à população, com o objetivo principal de fomentar a prática regular de atividades físicas aeróbicas e de musculação. A promoção da saúde pública e o convívio social harmônico são outros grandes benefícios proporcionados pelas “Academias ao Ar Livre”, resultando na melhoria da qualidade de vida de toda a sociedade.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares, dada sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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